
. , PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇOIABA
POVO ASSUME O PODER

LEI N° 029/98

EMENTA: Revoga as tabelas l , II e III da
Lei n° 002/97 e dá outras
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAÇOIABA,

Faço saber que a Câmara Municipal de Araçoiaba aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei

Art. 1° - As tabelas constantes do Art. 1° da Lei n°
002/97, serão revogadas pelas anexas, também numeradas de l, II e III,
objetos desta Lei.

**,
Art. 2° - Os encargos para fazer face à despesa da

presente Lei, correrão por conta de dotações orçamentárias específicas
do orçamento municipal em vigor.

publicação.
Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.
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